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conseqüência, definir a penalidade efe-
tivamente cabível em cada caso. 

Relevante, ainda, é o exame da hipó-
tese de ocultação da mercadoria impor-
tada, para a qual é cominada a pena de 
perdimento, que por certo não se con-
funde com as hipóteses para as quais é 
cominada a pena de multa. 

2. Regra de Interpretação 
Quando a questão a ser equaciona-

da consiste em saber qual, entre várias 
normas punitivas em matéria tributária, 
é aplicável a determinado caso, merece 
atenção a norma do Código Tributário 
Nacional, segundo a qual a dúvida deve 
ser resolvida a favor do infrator. Norma 
que estabelece diretriz especificamente 
dirigida ao aplicador de normas penais 
tributárias, a dizer: 

"Art. 112. A lei tributária que define 
infrações, ou lhes comina penalida-
des, interpreta-se da maneira mais fa-
vorável ao acusado, em caso de dúvi-
da quanto: 
i - à capitulação legal do fato; 
ii - à natureza ou às circunstâncias 
materiais do fato, ou à natureza ou ex-
tensão dos seus efeitos; 
iii - à autoria, imputabilidade ou pu-
nibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicá-
vel ou à sua graduação." 
A leitura atenta dessa norma de in-

terpretação mostra que a mesma deve 
ser entendida como diretriz a dizer que 
a norma penal tributária deve ser inter-
pretada, sempre, da forma favorável ao 
infrator. Na verdade, dúvida quanto à 
capitulação legal do fato pode haver em 
virtude dos mais diversos aspectos da 
atividade hermenêutica. Isto quer dizer 
que se são possíveis duas ou mais inter-
pretações de uma norma penal tributá-
ria, deve o aplicador dessa norma esco- 

lher, sempre, a mais favorável ao acusa-
do. 

O inciso 1, do art. 112, acima trans-
crito, diz tudo. Os demais incisos cons-
tituem explicitações, inteiramente pres-
cindíveis. 

No equacionamento da questão de 
saber qual a penalidade cabível na im-
portação irregular de mercadorias, como 
se vê, essa norma dirigida ao intérprete 
é de fundamental importância. E em 
face dela, portanto, que examinaremos a 
questão de saber o que se há de entender 
por declaração indevida, por declaração 
falsa, e por ocultação da mercadoria. 

3. Declaração Indevida 
Nos termos do art. 108, do Decreto-

lei n° 37/66, reproduzido pelo art. 524 do 
Regulamento Aduaneiro, "aplica-se a 
multa de cinqüenta por cento (50%) da 
diferença de imposto apurada em razão 
de declaração indevida de mercadoria, 
ou atribuição de valor ou quantidade di-
ferente do real, quando a diferença do 
imposto for superior a dez por cento 
(10%) quanto ao preço e a cinco por cen-
to (5%) quanto à quantidade em relação 
ao declarado pelo importador". 

Declaração devida é aquela que cor-
responde exatamente à mercadoria que 
está sendo importada. Tanto no que con-
cerne ao valor, como no que concerne à 
quantidade. Declaração indevida é toda 
e qualquer declaração diversa da devi-
da. Mesmo aquela na qual as diferenças 
não excedam as indicadas no dispositi-
vo em referência. Nem toda declaração 
indevida, portanto, enseja a aplicação 
nele cominada. 

Entende-se que a declaração incor-
reta, que enseja cobrança de diferença 
de imposto inferior a 10% se a correção 
feita no lançamento diz respeito ao pre-
ço das mercadorias, ou a 5% se a corre- 

ção diz respeito à quan 
donas importadas, pod 
excusável e por isto ni 
a aplicação de nenhL 
Cobra-se, neste caso, 
ça do imposto. 

Quando as diferenç 
porcentagens, aplica-S( 

do valor da diferença d( 
de-se, em face da comi 
nalidade, com aquela 1 
grafo único, do mesmc 
creto-lei n° 37/66, que 
nor pressupõe a inocor 

Como declaração ii 
mos doart. 108 do Dec 
to-lei n° 37/66, deve 
entendida aquela que, 
face das circunstâncias 
caso, possa ter decorri 
de erro não intencional 

Poder-se-á entend 
que declaração indevi 
é somente aquela na qt 
exista diferença de pi 
ços, e de quantidade, m 
não quanto à natureza d 
mercadorias. Em outr 
palavras, as mercadoi-i 
importadas são aquel 
efetivamente constante 
correspondente, e a dife 
quantidade é apenas ati: 
ro de unidades. 

4. Declaração Falsa 
Nos termos do pará 

art. 108, do Decreto-lei 
duzido pelo parágrafo ún 
do Regulamento Aduane.-
por 

duane:
por cento (100%) a mult 
sã declaração correspo, 
à natureza e à quantida 

Comparando-se essa 
da cabeça do mesmo art 
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tada, que impõe ao intérprete a conclu-
são mais favorável ao infrator. 

O significado da ocultação deve ser 
encontrado no contexto da expressão 
acondicionada em fundo falso, ou de 
qualquer modo oculta, constante do dis-
positivo que comina a pena de perdi-
mento. 

Dificuldade não há em saber-se o 
que significa acondicionada em fundo 
falso. Tal expressão tem sentido muito 
claro, a abranger as mercadorias que são 
colocadas em recipiente no qual há um 
fundo simulado. Um fundo nele coloca-
do com o propósito induvidoso de ocul-
tar as mercadorias colocadas abaixo de-
le, de sorte que mesmo esvaziado o re-
cipiente tais mercadorias não são vistas, 
escapando assim à conferência. Nenhum 
questionamento razoável quanto a isto 
pode haver, porque se trata de conceito 
de todos conhecido, fazendo parte do 
conhecimento de todos quantos lidam 
com o assunto. 

Dúvida poderia ser suscitada quan-
to à expressão ou de qualquer modo 
oculta, que a norma definidora da infra-
ção equipara à ocultação em fundo fal-
so. 

Ressalta-se desde logo que a equi-
paração legal há de referir-se a situações 
similares, situações de fato capazes 
de produzir o mesmo resultado prático. 
O resultado de subtrair as mercadorias 
à constatação do fisco, com eficiência 
equivalente à colocação destas em um 
fundo falso. Oculta, na norma em tela,  

está apenas a mercadoria que não pode 
ser vista mesmo pelo fiscal mais atento. 
Mercadoria colocada de tal forma que 
a fiscalização, mesmo diligente, não 
possa constatar sua presença ao fazer a 
conferência que lhe cabe normalmente 
realizar. 

Estará em tal situação, por exemplo, 
certa quantidade de canetas, ou de reló-
gios, ou de outros objetos pequenos co-
locados dentro de um aparelho de tele-
visão. Ou nos forros das portas de um 
automóvel. Evidentemente, em tais si-
tuações não se pode falar em fundo fal-
so, e por isto o legislador utilizou-se da 
expressão de qualquer modo oculta para 
alcança-las. 

Na hipótese de perdimento há de 
estar presente, além do dolo, um espe-
cial artifício. A utilização dofundofal-
so, ou outra especial forma de oculta-
ção da mercadoria de sorte a que, mes-
mo feita a conferência das mercadorias 
na ocasião do desembaraço aduaneiro, 
seja possível a não-constatação da pre-
sença daquelas mercadorias não decla-
radas. 

Evidentemente a hipótese de perdi-
mento das mercadorias não compreende 
aqueles casos nos quais as mercadorias 
não declaradas apenas excedentes em 
quantidade, ou são diversas, de nature-
za diferente das declaradas, mas não es-
tejam ocultas. Vale dizer, estão expostas 
ao conhecimento dos fiscais, juntamen-
te com aquelas mercadorias declaradas 
pelo importador. 

A Anterio 
Pror 

José Ma 
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